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PARECER

 

Mensagem nº 8.577/2020

 

Proposição n.º 75/2020

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.577, de 09 de dezembro
de 2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL
AGENTE JOVEM AMBIENTAL DE JOVENS CEARENSES DE MAIOR VULNERABILIDADE
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Desde os primeiros dias de gestão, este Governo vem dedicando especial atenção e
envidando esforços em prol de ações de inclusão social, mediante políticas públicas de
geração de novas oportunidades de trabalho e renda, em especial para a população mais
vulnerável do Estado, bem como de ações de defesa ambiental, buscando sempre a
participação cidadã como importante ferramenta para otimização dos resultados
esperados. Com a conjugação dessas ações, espera-se, a um só tempo, tanto melhorar as
condições de vida do povo cearense, notadamente dos mais necessitados, quanto garantir
que o bem-estar almejado possa ser usufruído em um ambiente saudável e adequado para
o desenvolvimento das presentes e futuras gerações.

 

Como exemplo de ações governamentais nesse sentido, convém citar a Lei Estadual nº
17.256/2020, que, partindo de iniciativa do Poder Executivo, foi responsável pela criação
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do Programa Estadual de Reforço à Renda em função da prestação de serviços ambientais
no período de calamidade pública decorrente da COVID-19. Através desse Programa, foi
e ainda está sendo possível ajudar, com o pagamento do auxílio financeiro mensal,
diversas famílias de catadores cearenses, os quais trabalham na reutilização, na
reciclagem e no tratamento dos resíduos sólidos. Dada a sua importância socioambiental,
importante mencionar iniciativa já adotada por este Governo no sentido de tomar o
referido Programa política pública permanente de Estado, estando em tramitação nesse
Assembleia Mensagem de Projeto de Lei com essa finalidade.

 

Seguindo propósito semelhante, qual seja, conciliar ações de promoção social e defesa
ambiental, apresenta-se, nesta nova oportunidade, o presente Projeto de lei, por meio do
qual se pretende instituir o Programa Agente Jovem Ambiental – AJA, como importante
instrumento de inclusão social e ambiental de jovens do Estado do Ceará, mediante
estímulo à participação cidadã em projetos socioambientais sustentáveis, viabilizando o
desenvolvimento de suas competências e habilidades, ampliando as oportunidades de
trabalho com geração de renda e o protagonismo juvenil, além do que melhorando a
qualidade de vida e a preservação do meio ambiente.

 

Como instrumento de ação do referido Programa, prevê o Projeto a qualificação como
Agente Jovem Ambiental de jovens cearenses de maior vulnerabilidade social, os quais,
mediante a devida capacitação, ficarão encarregados do desempenho de ações voltadas à
preservação ambiental e ao fomento do desenvolvimento sustentável. Em retribuição à
atuação na área ambiental, receberá o jovem habilitado no Programa auxílio financeiro
cujo valor certamente fará diferença na qualidade de vida de sua família.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre questões
atinentes à proteção à infância e à juventude, bem como sobre questões correlatas essenciais ao seu
desenvolvimento com dignidade, como educação, cultura, ensino e desporto, em concorrência com a
União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
inovação;

XV - proteção à infância e à juventude;
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Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Além disso, a proteção à infância e ao adolescente está caracterizada como direito social pela
Constituição Cidadã de 1988[1] de prestação vinculada pelo Estado em face da condição especial de
pessoa em desenvolvimento , consoante capítulo específico da Lei Maior Federal, “in verbis”:

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, , à cultura, , , àà profissionalização à dignidade ao respeito
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (...)

 

O Estado por meio deste Projeto de Lei  viabiliza uma profissionalização para o adolescente, constituindo
relevante afirmação dos princípios constitucionais que asseguram os direitos fundamentais da pessoa
humana e seus direitos sociais, assegurando o livre exercício do trabalho previsto no art. 5º, XIII,
trazendo expressivas repercussões simultâneas, de ordem econômica, social e ambiental.

 

Ademais, a Lei estabelece importantes mecanismos para busca do equilíbrio entre o meio ambiente e a
saúde pública, amoldando-se com plenitude aos princípios que lastreiam a Constituição Federal de 1988,
entre eles o previsto em seu art. 1º, III, além de encontrar plena guarida no seu art. 225, cujo teor é o
seguinte: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.577/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de dezembro de 2020.

 

[1]Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 75/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.577, do Poder Executivo)

 

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL AGENTE
JOVEM AMBIENTAL - AJA COMO POLÍTICA
PÚBLICA DESTINADA À INCLUSÃO SOCIAL E
AMBIENTAL DE JOVENS CEARENSES DE
MAIOR VULNERABILIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  oriunda da Mensagem nº 8.577, proposta pelo Poder Executivo, onº 75/2020,
qual institui o Programa Estadual Agente Jovem Ambiental - AJA como política pública destinada à
inclusão social e ambiental de jovens cearenses de maior vulnerabilidade, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Desde os primeiros dias de gestão, este
Governo vem dedicando especial atenção e envidando esforços em prol de ações de inclusão social,
mediante políticas públicas de geração de novas oportunidades de trabalho e renda, em especial
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para a população mais vulnerável do Estado, bem como de ações de defesa ambiental, buscando
sempre a participação cidadã como importante ferramenta para otimização dos resultados
esperados. Com a conjugação dessas ações, espera-se, a um só tempo, tanto melhorar as condições
de vida do povo cearense, notadamente dos mais necessitados, quanto garantir que o bem-estar
almejado possa ser usufruído em um ambiente saudável e adequado para o desenvolvimento das
presentes e futuras gerações.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensageminstitui o Programa Estadual Agente Jovem Ambiental - AJA como política pública
destinada à inclusão social e ambiental de jovens cearenses de maior vulnerabilidade, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem  oriunda danº 75/2020,
Mensagem nº 8.577, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO

SEMIÁRIDO; E DE JUVENTUDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO, E DE JUVENTUDE

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 75/2020

 (oriunda da Mensagem nº 8.577, do Poder Executivo)

 

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL AGENTE
JOVEM AMBIENTAL - AJA COMO POLÍTICA
PÚBLICA DESTINADA À INCLUSÃO SOCIAL E
AMBIENTAL DE JOVENS CEARENSES DE
MAIOR VULNERABILIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposto pelo Poder Executivo, o qual institui o Programa Estadualnº 75/2020
Agente Jovem Ambiental - AJA como política pública destinada à inclusão social e ambiental de jovens
cearenses de maior vulnerabilidade, e dá outras providências.

23 de 31



Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Desde os primeiros dias de gestão, este
Governo vem dedicando especial atenção e envidando esforços em prol de ações de inclusão social,
mediante políticas públicas de geração de novas oportunidades de trabalho e renda, em especial
para a população mais vulnerável do Estado, bem como de ações de defesa ambiental, buscando
sempre a participação cidadã como importante ferramenta para otimização dos resultados
esperados. Com a conjugação dessas ações, espera-se, a um só tempo, tanto melhorar as condições
de vida do povo cearense, notadamente dos mais necessitados, quanto garantir que o bem-estar
almejado possa ser usufruído em um ambiente saudável e adequado para o desenvolvimento das
presentes e futuras gerações.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 16 de dezembro de
2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR),
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida mensagem visa institui o Programa Agente Jovem Ambiental – AJA, que se trata de um
instrumento de inclusão social e ambiental de jovens no Estado do Ceará, mediante a participação em
projetos socioambientais sustentáveis, ampliando a geração de renda e protagonismo juvenil, juntamente
com o desenvolvimento sustentável do meio ambiente. Não verificando quaisquer óbices administrativos
e em relação ao setor público, bem como identificando que o impacto orçamentário da proposta está
dentro das diretrizes estatais previstas na LDO e LOA, percebemos e identificamos o caráter benéfico
dessa mensagem.

Diante do exposto, apresentamos à Mensagem nº 75/2020, o , à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

24 de 31



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E CINCO 

 

 
INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL AGENTE 

JOVEM AMBIENTAL – AJA COMO POLÍTICA 

PÚBLICA DESTINADA À INCLUSÃO SOCIAL E 

AMBIENTAL DE JOVENS CEARENSES DE 

MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, o 

Programa Agente Jovem Ambiental – AJA como importante instrumento de promoção da 

inclusão social e ambiental de jovens do Estado do Ceará, mediante estímulo à participação 

cidadã desse público em projetos socioambientais sustentáveis, viabilizando o desenvolvimento 

de suas competências e habilidades, ampliando as oportunidades de geração de renda e o 

protagonismo juvenil, além do que melhorando a qualidade de vida e a preservação do meio 

ambiente. 

§ 1.º Constituem objetivos específicos do Programa: 

I – capacitar os jovens para promoção da educação ambiental, conscientizando a 

população dos seus municípios sobre a importância das políticas de desenvolvimento 

sustentável; 

II – incentivar a participação cidadã dos jovens em suas comunidades, buscando 

conscientizar a população local da importância da união em torno de ações que resguardem a 

sustentabilidade ambiental; 
III – propiciar o desenvolvimento da autoestima e de sentimento de pertencimento 

familiar e comunitário com vistas a uma perspectiva positiva de vida pelos jovens do Programa; 

IV – qualificar social e profissionalmente jovens por meio de ações socioambientais. 

§ 2.º A execução do Programa Jovem Ambiental dar-se-á em fases, as quais serão 

identificadas e descritas no instrumento previsto no § 3.º do art. 2.º desta Lei.  

§ 3.º O Programa será executado, coordenado e monitorado pela SEMA. 

Art. 2.º O Programa Agente Jovem Ambiental terá como público-alvo jovens de 

maior vulnerabilidade social residentes em municípios do Estado. 

§ 1.º Sem prejuízo da previsão de outros requisitos no instrumento de que trata o § 

3.º deste artigo, são requisitos para habilitação no Programa: 

I – possuir idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos; 

II – integrar famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais - 

CadÚnico; 

III – estar matriculado ou ter concluído o ensino médio em escola pública. 

§ 2.º O jovem atendido pelo Programa será, para os fins legais, qualificado como 

Agente Jovem Ambiental – AJA. 

§ 3.º A habilitação dos jovens no Programa dar-se-á mediante seleção, a ser 
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precedida de edital de chamamento, no qual estarão previstos os requisitos para qualificação, as 

regras pertinentes ao procedimento, os direitos e os deveres do Agente Jovem Ambiental, bem 

como as atividades a serem desenvolvidas no âmbito do Programa. 

§ 4.º O edital de que trata o § 3.º deste artigo também disporá sobre os critérios e as 

fases do processo de seleção, facultada a previsão em edital de etapa de entrevista, 

classificatória, para fins de qualificação do Agente Jovem Ambiental. 

§ 5.º O ingresso na condição de Agente Jovem Ambiental será formalizado mediante 

a celebração com a SEMA de instrumento de admissão pelo jovem selecionado na forma do § 3.º 

deste artigo.  

§ 6.º O Agente Jovem Ambiental, para viabilizar o desempenho de suas funções, fará 

jus a auxílio financeiro mensal devido pela SEMA, o qual terá seu valor, duração, forma de 

pagamento e condições de percepção definidos no edital de chamamento. 

Art. 3.º O Agente Jovem Ambiental atuará na promoção de ações ambientais em 

espaços públicos, buscando, em especial: 

I – mobilizar as populações do entorno dos respectivos espaços, ajudando na 

organização de eventos educativos e promovendo ações de educação ambiental junto a 

moradores; 

II – ajudar a recuperação de áreas degradadas, auxiliando a gestão pública nas ações 

de manejo das áreas verdes protegidas e buscando recuperar a vegetação ou acelerar seu 

crescimento para o restabelecimento de suas condições naturais; 

III – apoiar a gestão ambiental no desenvolvimento de ações voltadas à proteção do 

meio ambiente e na defesa de espaços especialmente protegidos; 

IV – contribuir na execução de projetos de educação ambiental, apoiando o 

desenvolvimento de atividades de educação ambiental para ampliar a consciência ambiental das 

comunidades, a exemplo da coleta seletiva, arborização, campanha contra o abandono de 

animais, ocupações irregulares em Áreas de Preservação Permanente – APPs; 

V – colaborar para conservação da biodiversidade do Ceará, mediante a execução de 

ações que promovam, respeitem e valorizem os recursos naturais e ecossistemas, bem como a 

realização de atividades de reflorestamento, de proteção de espécies da fauna e flora e de manejo 

sustentável nos espaços naturais. 

Art. 4.º Para a execução e o aprimoramento das ações pertinentes ao Programa 

Agente Jovem Ambiental, o Poder Executivo, por meio da SEMA, poderá celebrar parcerias com 

entidades privadas ou públicas, de quaisquer esferas de governo, inclusive para fins de 

cofinanciamento. 

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução do Programa de que trata esta Lei 

correrão por conta de receitas da Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace, sem o 

prejuízo de outras fontes. 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor a partir de 1.º de janeiro de 2021. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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Fortaleza, 11 de janeiro de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº008 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.383, 11 de janeiro de 2021.
INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL 
AGENTE JOVEM AMBIENTAL – AJA 
COMO POLÍTICA PÚBLICA DESTINADA 
À INCLUSÃO SOCIAL E AMBIENTAL 
DE JOVENS CEARENSES DE MAIOR 
VULNERABILIDADE SOCIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente 
– SEMA, o Programa Agente Jovem Ambiental – AJA como importante 
instrumento de promoção da inclusão social e ambiental de jovens do 
Estado do Ceará, mediante estímulo à participação cidadã desse público em 
projetos socioambientais sustentáveis, viabilizando o desenvolvimento de 
suas competências e habilidades, ampliando as oportunidades de geração de 
renda e o protagonismo juvenil, além do que melhorando a qualidade de vida 
e a preservação do meio ambiente.

§ 1.º Constituem objetivos específicos do Programa:
I – capacitar os jovens para promoção da educação ambiental, 

conscientizando a população dos seus municípios sobre a importância das 
políticas de desenvolvimento sustentável;

II – incentivar a participação cidadã dos jovens em suas comunidades, 
buscando conscientizar a população local da importância da união em torno 
de ações que resguardem a sustentabilidade ambiental;

III – propiciar o desenvolvimento da autoestima e de sentimento de 
pertencimento familiar e comunitário com vistas a uma perspectiva positiva 
de vida pelos jovens do Programa;

IV – qualificar social e profissionalmente jovens por meio de ações 
socioambientais.

§ 2.º A execução do Programa Jovem Ambiental dar-se-á em fases, 
as quais serão identificadas e descritas no instrumento previsto no § 3.º do 
art. 2.º desta Lei.

§ 3.º O Programa será executado, coordenado e monitorado pela 
SEMA.

Art. 2.º O Programa Agente Jovem Ambiental terá como público-alvo 
jovens de maior vulnerabilidade social residentes em municípios do Estado.

§ 1.º Sem prejuízo da previsão de outros requisitos no instrumento 
de que trata o § 3.º deste artigo, são requisitos para habilitação no Programa:

I – possuir idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos;
II – integrar famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas 

Sociais - CadÚnico;
III – estar matriculado ou ter concluído o ensino médio em escola 

pública.
§ 2.º O jovem atendido pelo Programa será, para os fins legais, 

qualificado como Agente Jovem Ambiental – AJA.
§ 3.º A habilitação dos jovens no Programa dar-se-á mediante 

seleção, a ser precedida de edital de chamamento, no qual estarão previstos 
os requisitos para qualificação, as regras pertinentes ao procedimento, os 
direitos e os deveres do Agente Jovem Ambiental, bem como as atividades 
a serem desenvolvidas no âmbito do Programa.

§ 4.º O edital de que trata o § 3.º deste artigo também disporá sobre 
os critérios e as fases do processo de seleção, facultada a previsão em edital 
de etapa de entrevista, classificatória, para fins de qualificação do Agente 
Jovem Ambiental.

§ 5.º O ingresso na condição de Agente Jovem Ambiental será 
formalizado mediante a celebração com a SEMA de instrumento de admissão 
pelo jovem selecionado na forma do § 3.º deste artigo.

§ 6.º O Agente Jovem Ambiental, para viabilizar o desempenho 
de suas funções, fará jus a auxílio financeiro mensal devido pela SEMA, o 
qual terá seu valor, duração, forma de pagamento e condições de percepção 
definidos no edital de chamamento.

Art. 3.º O Agente Jovem Ambiental atuará na promoção de ações 
ambientais em espaços públicos, buscando, em especial:

I – mobilizar as populações do entorno dos respectivos espaços, 
ajudando na organização de eventos educativos e promovendo ações de 
educação ambiental junto a moradores;

II – ajudar a recuperação de áreas degradadas, auxiliando a gestão 
pública nas ações de manejo das áreas verdes protegidas e buscando recuperar 
a vegetação ou acelerar seu crescimento para o restabelecimento de suas 
condições naturais;

III – apoiar a gestão ambiental no desenvolvimento de ações voltadas 
à proteção do meio ambiente e na defesa de espaços especialmente protegidos;

IV – contribuir na execução de projetos de educação ambiental, 
apoiando o desenvolvimento de atividades de educação ambiental para ampliar 
a consciência ambiental das comunidades, a exemplo da coleta seletiva, 
arborização, campanha contra o abandono de animais, ocupações irregulares 
em Áreas de Preservação Permanente – APPs;

V – colaborar para conservação da biodiversidade do Ceará, mediante 
a execução de ações que promovam, respeitem e valorizem os recursos naturais 
e ecossistemas, bem como a realização de atividades de reflorestamento, de 
proteção de espécies da fauna e flora e de manejo sustentável nos espaços 
naturais.

Art. 4.º Para a execução e o aprimoramento das ações pertinentes ao 
Programa Agente Jovem Ambiental, o Poder Executivo, por meio da SEMA, 

poderá celebrar parcerias com entidades privadas ou públicas, de quaisquer 
esferas de governo, inclusive para fins de cofinanciamento.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução do Programa de que 
trata esta Lei correrão por conta de receitas da Superintendência Estadual do 
Meio Ambiente – Semace, sem o prejuízo de outras fontes.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor a partir de 1.º de janeiro de 2021.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 11 de janeiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº33.900, de 11 de janeiro de 2021.

D E S I G N A  M E M B R O D E E Q U I P E 
D E  A P O I O ,  N A  F O R M A  D A  L E I 
C O M P L E M E N T A R Nº65,  D E 3 D E 
JANEIRO DE 2008, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da 
atribuição prevista no Art. 88, VI, da Constituição do Estado do Ceará, 
CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Licitações do Estado do Ceará, 
na forma da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro de 2008; DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para o exercício da função de Membro 
de Equipe de Apoio, conforme Art. 5º da Lei Complementar nº 65, de 03 
de janeiro de 2008, até ulterior deliberação, concedendo-lhe a Gratificação 
por Encargo de Licitação de que trata o Art. 5º, incisos I e II, da referida Lei 
Complementar, no seu valor atualizado. 

NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE
DESIREÉ SILVEIRA DE CASTRO 304894-1-1 Data de circulação no DOE
DANIELLE INÁCIO MAGLHÃES 160360-1-3 Data de circulação no DOE
ALINE ALICE SILVA CORDEIRO 478457-1-8 Data de circulação no DOE

  
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
aos 11 dias do mês de janeiro de 2021.    

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

SOLUÇÃO DE ATESTADO DE ORIGEM – AO, SOB PORTARIA 
CM Nº306/2020

(PROCESSO Nº07097960/2020 - VIPROC) 
O CORONEL QOPM SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais 
e com esteio no Decreto nº 33.417, de 30 de dezembro de 2019(APROVA 
O REGULAMENTO DA CASA CIVIL), e ainda, em conformidade com as 
disposições contidas na Portaria nº 182/2007 - GC (Normas Complementares 
que regulam o Atestado de Origem (AO) e o Inquérito Sanitário de Origem 
(ISO)), publicada no BCG 177, de 18 de setembro de 2007, após análise dos 
autos do Atestado de Origem instaurado por meio da Portaria nº 306/2020 
– CM, publicada no DOE nº 206 de 17/09/2020, procedido pelo 1º Tenente 
QOPM Mário de Negreiros Torres, M.F.: 308.448-1-5, da 1ª CPG, tendo como 
paciente o 2º SGT PM 19.743 José Herdson Cunha de Lima, M.F.: 134.259-
1-4, pertencente à 1ª CPG. Sobre o fato descrito na documentação anexa ao 
processo nº 07097960/2020 – VIPROC, ocorrido no dia 27 de agosto de 2020, 
quando em deslocamento no trajeto casa-trabalho-casa envolveu-se em um 
acidente de trânsito, sendo socorrido para o hospital Instituto Doutor José 
Frota, onde foi atendido pelo médico Diego Germano Maia, CRM 11995, e 
diagnosticado com traumatismo múltiplos não especificados. Que após alta 
hospitalar obteve afastamento inicial de 30(trinta) dias, seguidamente por 
outro de 90(noventa)dias, por falta de possibilidade de alta ambulatorial, 
estando momentaneamente afastado de suas atividades laborais.RESOLVE: 
1. HOMOLOGAR o parecer do Encarregado às fls. 49-50, do Atestado 
de Origem(AO), que concluiu que o acidente de trânsito em que teve como 
vítima o 2º SGT PM 19.743 José Herdson Cunha de Lima, M.F.: 134.259-1-4, 
da 1ª CPG, teve a existência da relação de causa e efeito, configurando assim, 
nexo de causalidade direta entre o objeto de serviço e o acidente, estando 
assim, amparado pelo que preceitua as garantias legais prescritas no art. 190, 
§1º e §10, da Lei Estadual nº 13.729/06 (Estatuto do Militares Estaduais do 
Ceará). 2. PUBLIQUE-SE, para que surtam os efeitos legais; 3. ARQUI-
VE-SE os autos na Assessoria Executiva da Casa Militar. CASA MILITAR 
DO GOVERNO DO ESTADO, em Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2020. 

Jesus Andrade Mendonça – CEL QOPM
 SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR

*** *** ***
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